
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO NO      , DE 2006
(Da Sra. LAURA CARNEIRO)

Requer a realização de Audiência
Pública para a discussão dos Projetos de
Lei nos 934 e 1.802, ambos de 2003, que
instituem Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico destinada a financiar
programas de tratamento de doenças
provocadas pelo uso de bebidas alcoólicas
e de derivados de tabaco.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, com fundamento no art. 255 do
Regimento Interno, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em
reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada,
representantes do Ministério da Saúde, dos setores de bebidas e de tabaco, e
de associações de combate e prevenção ao alcoolismo e ao fumo, a fim de
prestarem esclarecimentos sobre os efeitos e as opções à instituição de uma
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar
programas de tratamento de doenças provocadas pelo uso de bebidas
alcoólicas e de derivados de tabaco.
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JUSTIFICAÇÃO

São indiscutíveis os danos e os custos provocados pelo
consumo excessivo de bebidas alcoólicas e de derivados de tabaco, e seus
efeitos na vida familiar e profissional, bem como nas finanças públicas. As
propostas em tramitação instituem um novo tributo, cuja destinação teria amplo
sentido social e aliviaria as finanças públicas. Mais que o combate ao vício e à
dependência, importa desenvolver campanhas preventivas, bem como
ressarcir o Estado dos gastos estratosféricos no tratamento das doenças
resultantes do consumo excessivo, que concorrem com recursos destinados a
outras enfermidades.

Sala da Comissão, em        de janeiro de 2006.

Deputada LAURA CARNEIRO
                              PFL/RJ
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